
PREFEITURA

BARREIRAS
CAP TAL DO OESIE

PROJETO DH, I,EI N" 027, DE IO DE,\OVEMBRO D8,2023.

Câmara rlluriiaiÍrirr od iJa rleiras
Protocolo no

.'".io

"Fica o poder executivo dutorizado a desafetar

área de uso ínstitucional, transJbrmando-a em

bem patrimonial do municipio, autorizu
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O PREFEITO MUNICIP^L DE BARREIRAS, EST^DO DA BAIIIA. no uso das

atribuições que lhe confcrc a I-ci Orgânica do Município, Ir^Z S^llllR a lodos os habitantcs
dcste Município que, a Câmara ir,Íunicipal aprovou e eu sanciono a seguintc Lci:

Ârt. lo . Fica o Poder Exccutivo autorizado a desafetar área de uso institucional do Município,
passando a integrar a calegoria dos bcns patrimoniais do Município, disponível para alicnaçào
do irnóvel identificado e caractcrizado a seguir:

| - 'UMA AREÂ DE USO INSTITUCIONAL (RUA 5003), zona urbano desta cidade,

localizada no loteamento do comércio, medindo "12,00m", de frcntc com a Rua Gasparcto,
"12,00m" dc fundo, onde confronta com o prédio CEB (Centro Empresarial tlarreiras), por
"123,00m" do lado direito, confrontando corn a QUADRÂ "4", lado esqucrdo "l2I,00nr",
cotrlrontando com a QUADRA "8", totalizando uma área de " l .457,00m"' (mil c qualroccntos

c cinqucnta c setc metros quadrados).

Art. 20. Corn a desafetação rcalitada, fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos tonxos

do arligo I I da Lei Orgânica do Município, a alienar o rclcrido imóvcl.

Art. 3'. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, rcvogadas as demais disposiçõcs cm

contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Barrciras/Ba, em l0 de novembro dc 2023.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PROJETO DE LEI N. 027, DE 10 DE

NOVEMBRO DE 2023.

Senhor Presidente,

Senhores vereadores,

Ao cumprimentálos, nqsta oportunidade submeto à apreciação desta Colenda Casa

Legislativa, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre desafetar área de uso institucional,

transformando-a em bern patrimonial do município, bem como alienar, e adota outras

providências.

De saída salientamos que o presente projeto foi elaborado com estrita observância

aos mais impoúantes valores e direitos fundamentais, tendo como preceito básico o respeito

aos principios da administração pública, tais como a legalidade, a moralidade, a impcssoalidade

e a eficiência.

Em princípic vale lrazer à baila, que o imóvel que sc pretende dcsafetar, ó

classificado pelas normas legais como bem de uso comum do povo, disposto no artigo art. 99,

inciso Í do Código Civil.

Os bens públicos de uso comum do povo, possuem destinação pública e por este

motivo são chamados de bens públicos afetados, e por seÍ um bcm afetado, deve esta nobre

casa de lei, antcs de auTor;z.ar a rcalitação da alienação, retirar a destinação que lhe foi dada

quando do registro do loteamcnto, por isso a indigência dc modificar o status para bem

patrimonial, nos termos quc preceitua o artigo l0l do CC12002.

Nos termos do aíigo I I da Lei Orgânica do Município, autorização lcgislativa é

requisito primordialpara alicnação de bens imóveis da administração pública, além do intercsse

público c avaliação prévia.

Cabe ressaltar que o imóvel não possui melhoramenio, rião foi pavimentada ató a

presente data, bem como não foi realizada neúuma benfeitoria por paíe do município, pois

está rua não tem tráfico de'veiculos ou de pessoas.

No mesmo <iesiderato, enfatiza que a referida Rua está localizada entre duas áreas

pertencc a terceiros, do mcsmo modo enfatiza que é uma rua que não há saída para outro lugar,

pois Iica localtzada na frente da Rua Gasparcto, no loteamcnto do Comórcio, e com scu final
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no muro do Centro Empresarial de Barreiras, conformc pode ser verificado no dcscrito do

"Memorial Descritivo" realizado pelo servidor Edenilton de Lima Silva.

Como delineado acima, o técnico rcsponsávcl pela elaboraçao do rncntorial

dcscrito, assim mcnsurou as rrrcdidas c confrontaçõcs dt.r bcm a scr trocado, senào vcjanros:

lvíemorial dcscritirn RUA- 5ffi.1. qrrc Írz iitntc puru "RlJ^ GASPARETO,'do LorLAlrÍE)íTo rto
COMÉRCIO BaÍÍciras Búia.

PrcprieÉrio: PREFEITUR-,i\ I,tlr\ tClP.AL DE BERREIR^S" - CN-.pl: I j.654.40S.r000t-95

DESCRT('ÀO rx) t[tÓ],Et,

IMÓ\'TL: RtlÁ gl03 - l.,rsa,nenlo do COMÊRCIO- situado no pedmeüo uóuo. desu cid'de c
conurcã dc Baneiras. o qua! sc descrcre assim: M«lindo - l:,(.xln" de frÊnle com a RUA G.{spARETo:
12.fi)m de fundo, ondc c<nÊrrnta con rr *pradio "cEB"(centro Empresoiul fu Borreirasl w - t21.00m" do
ladtr direito. confrnntando com a (]U..tDRA ...\": Lâdo esqusrdú l?l,(Nhtr confinntando com a eLiÁDRA"8". totalizando ums áres de "l..1j7,ü0m: imil quanocentosccinqu(nraeseÍe metÍos qusdrtrdos)-

Lo I ÊÁMENÍO OO COMÊRC|O - V[á R|CA

No mcsmo sentido, o irnóvcl merece sua desafcta§:ão pÍrra que possa scr alienado, c

consequentemente cumprir sua função social, permitindo um uso adequado ao ambicntc urbano

no municipio.
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Assim, confiantes no digno espírito público, que sempre honrou csta Casa de Leis,

esperamos aprovação da proposição.

Valendo-me do ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares a

expressão do meu melhor apreço.

Gabinete do Prefcito Municipal de Barrciras/BA, em 10 de novcurbro de 2O23.
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MT'MORIAL DESCRITIVO

Memorial descritivo RUA - 51D3, que faz frente para "RUÂ GA§PARETO'" do LOTEAMENTO do
COMÉRCIO BaÍÍeiras Búia.

Pr,o,prietrírio: PREFEITURA MLJNICIPAL DE BERREIRÁS" -CNPJ: 13.654.,105/0001-95

IIUóWI.; R.UA 5003 - loteamento do COMÉRCIO" situado no perímeto urbano desta cidade e
comarca de Barreiraq o çal se descreve assim: Medindo '12,00m" de frente com a RUA GASPARETO;
12,fi)n de fundo, onde confronta com o "predio "CEB"(Centro Emprcs@ial de Bureiras) por "123,fihn" do
lado direito, coutontaado com a QUADRA "A"; Lado esquendo l2l,O0m conÊontando com a QUADRA
'B", totalizando "ma rá,rca de "1.457,00m'z (mil quatrocentos e cinqu€,nta e sete metros quadrados).

C):,A:)il: )E qZ,|,1UTES
i-aDOSr ). r.ztMUTÉsVérticês \/é.ticês !

DrsTANcra (rn)

Por Po2 :2ao i 7 5o,2a' 125.OO
pO2 pOJ i , 7. 13' 48,21" 12,OO

Pos Po4 i I oo'.5'4o,2ê- 121.OO

PO4 PC- '8'7'41'53,41" 12,OO

O Responsável 'fécnico: "EDNITON DE LII\ÍA SILVA" e o proprietário r€queÍ€ntê, lodos abaixo

assinados,sob as penâs da lei, assamem soiidariamente a responsabüdade pela veracidade das informações

contidas no Me,morial Descritivo e Planta Tecnica, da descrição do Imóvel, pelos prejuízos

causado6 independentes das sanções disciplinares e penais, de acordo com o Artigo 213' Panágrafo 14' da t ei

Fd€ral 6.015/73.

Barreira - BE, 3l de5de2023
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